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. Introdução 

 

A presente dissertação tem por escopo demonstrar a 

semelhança de tratamento entre a modalidade de quase-delito romano effusum et 

deiectum e a moderna concepção de responsabilidade civil pelas coisas caídas ou 

lançadas, presente no artigo 938 do Código Civil.  

 

Para a vertente comparação, serão analisadas, 

inicialmente, as fontes das obrigações no Direito Romano, enfatizando-se o estudo dos 

quase-delitos. E, no tema dos quase-delitos, priorizar-se-á a exposição do effusum et 

deiectum e suas principais implicações durante o período clássico.  

    

Feito esse estudo, será explicitado o tratamento da 

responsabilidade civil na atualidade, ressaltando-se a análise da responsabilidade civil 

pelas coisas caídas ou lançadas, disciplinada pelo artigo 938 do Código Civil.  

 

Por fim, efetuar-se-á uma comparação entre o quase-

delito supracitado e o mencionado artigo 938 do diploma civil, demonstrando-se as 

principais semelhanças existentes, bem como eventuais disparidades de tratamento.  

 

Pretende-se, com tal confronto, demonstrar a 

permanência, na atualidade, do tratamento que o direito romano concedia ao quase-

delito effusum et deiectum no período clássico. Dessa forma, malgrado haja um extenso 

lapso temporal entre esses institutos, muitas de suas características parecem ter 

persistido e influenciado o ordenamento de inúmeros países.  

 

. Conclusão 

 

Buscou a presente dissertação demonstrar a 

persistência do tratamento conferido ao quase-delito romano de effusum et deiectum no 

atual ordenamento brasileiro, no artigo 938 do Código Civil. 



 

Para uma melhor sistematização da matéria, 

introduziu-se, inicialmente, o conceito de fontes das obrigações no direito romano e 

suas implicações, passando-se, em seguida, à análise superficial de cada uma das fontes.  

 

Por serem fundamentais ao vertente trabalho, os 

quase-delitos foram tratados de forma ampla, demonstrando-se sua disciplina no 

Digesto e o tratamento recebido pelos principais romanistas. As suas quatro 

modalidades receberam análise detida, em virtude de suas características marcantes, que 

representavam uma inovação se comparadas ao rigor dos delitos privados e, 

principalmente, em razão de conterem traços de muitos conceitos modernos, tais como 

culpa in eligendo, imprudência, responsabilidade sem culpa, responsabilidade por atos 

praticados por terceira pessoa, dentre outros.  

 

Feitas essas considerações acerca das fontes, 

introduziu-se o estudo acerca da responsabilidade civil, demonstrando-se seu conceito, 

evolução e suas principais classificações na atualidade. 

 

Após tecer breves considerações sobre as 

classificações da responsabilidade civil, enfatizou-se a análise da responsabilidade 

objetiva, traçando-se uma sistematização que permitisse alocar o tema da 

responsabilidade pelas coisas caídas no amplo campo da responsabilidade objetiva.  

 

Procedeu-se, então, à análise detalhada do artigo 938 

do atual diploma civil, demonstrando-se cada um dos elementos presentes em seu texto, 

bem como as divergências doutrinárias existentes e, principalmente, como vêm sendo 

solucionadas as controvérsias atinentes a pontos não tratados expressamente pela lei.  

 

Feitas essas exposições, passou-se a uma análise 

comparativa entre o tema tratado no artigo 938 e o quase-delito effusum et deiectum, 

ressaltando-se cada uma das características comuns e, também, eventuais diferenças de 

tratamento, quando presentes.  

 



Do confronto entre esses dois institutos, restou 

evidente que o quase-delito romano effusum et deiectum foi a base do conceito de 

responsabilidade pelas coisas caídas, presente em nosso Código Civil.  

 

Outra não poderia ser a conclusão, ao se considerar a 

grande semelhança entre esses institutos, mesmo levando-se em consideração o lapso 

temporal e as grandes diferenças históricas que os separam.   

RESUMO 

 

Esse estudo tem por escopo a análise da 

responsabilidade pelas coisas caídas, estabelecida no artigo 938 do Código Civil, e sua 

comparação em relação ao quase-delito romano effusum et deiectum. Inicia-se tal estudo 

com a demonstração das categorias de quase-delitos em Roma, explicando-se cada uma 

delas e sua localização no Digesto. Nos capítulos seguintes faz-se uma análise da 

responsabilidade civil, mencionando-se sua evolução, conceito atual, bem como suas 

principais classificações em nosso atual ordenamento, enfatizando-se a responsabilidade 

pelas coisas caídas ou lançadas. Realiza-se, então, uma comparação entre esta última 

modalidade de responsabilidade, presente no artigo 938 do Código Civil, e o tratamento 

do quase-delito romano effusum et deiectum durante o período clássico. Ao final, 

conclui-se que o artigo do Código Civil retromencionado tem sua origem no citado 

quase-delito romano, em virtude da patente semelhança entre ambos, malgrado o grande 

lapso temporal que os separa.    

 

SUMMARY 

 

The objective of this study is the analysis of the 

responsibility for the falling things, established in the article 938 of the Civil Code, and 

the comparison between this article and the roman quasi-delicti effusum et deiectum. 

This study begins with the demonstration of the categories of quasi-delicti in Roma, 

explaining each one of them and their localization in the Digesto. In the following 

chapters, there is an analysis of the civil responsibility, mentioning its evolution, actual 

concept, and the main classifications in our ordainment, emphasizing the responsibility 

for falling things. After that, a comparison was made between this last modality of 



responsibility, mentioned in the article 938 of the Civil Code, and the treatment of the 

roman quasi-delict in the classic period. At the end, we concluded that the origin of the 

article 938 of the Civil Code is the cited roman quasi-delicti, because of their likeness, 

despite the time gap between them.   
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